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MENSAGEM Nº 052/2022 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

ILMO. SR. 
ALDAIR TELES DA SILVA 
MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
RIO BONITO DO IGUAÇU – PR. 
 

Senhor Presidente: 
 

Tem esta a finalidade de submeter a elevada apreciação dos Nobres Vereadores, em 
regime de urgência, o Projeto de Lei nº 043/2022, que institui o Fundo Municipal de Cultura e adota 
outras providências. 

 
JUSTIFICATIVA: 
 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir o Fundo Municipal de Cultura no 
Município de Rio Bonito do Iguaçu. 

 
O Fundo Municipal de Cultura é uma modalidade de financiamento público com a qual 

os recursos, via de regra, têm origem orçamentária.  
 
Dentro dos sistemas nacional, estaduais e municipais de cultura, o fundo pode ser 

considerado um dos principais mecanismos de financiamento público de cultura. 
 
O Fundo Municipal de Cultura tem por objetivos: 
 
1 - fomentar a produção cultural local nas mais variadas expressões culturais;  
 
2 - impulsionar projetos coletivos que envolvam várias áreas ou vários artistas de uma 

mesma área;  
 
3 - incentivar práticas culturais inovadoras, inclusive voltadas para o desenvolvimento 

da economia criativa, visando à geração de trabalho, emprego e renda;  
 
4 - financiar festas comemorativas e eventos populares;  
 
5 - dinamizar e movimentar grupos, artistas e cidadãos para a apreciação das artes;  
 
6 - colocar à disposição da comunidade o usufruto dos produtos culturais como um 

bem público. 
 

Em geral, a competência para utilização dos recursos do fundo é do órgão gestor. 
Contudo, é importante definir competências do Conselho Municipal de Cultura para discussões quanto à 
utilização de verbas do fundo.  

 
Em relação ao acesso aos recursos a regra hoje em dia é a utilização do orçamento 

público, mas, a partir da consolidação do Sistema Nacional de Cultura como um todo, o mecanismo mais 
adequado será o fundo, com previsão de repasse de recursos fundo a fundo, podendo haver um 
cofinanciamento entre União, Estado e Municípios. As vantagens estariam relacionadas com a 
democratização e a facilitação ao acesso dos proponentes aos recursos. 

 
Certos de que poderemos contar com a pronta atenção dos Nobres Vereadores, 

antecipamos nossos agradecimentos. 
 
Rio Bonito do Iguaçu, em 11 de outubro de 2022. 

 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 043/2022 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

SÚMULA:  Institui o Fundo Municipal de Cultura e 
adota outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
SUBMETE A APRECIAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 
 

Art. 1º.  Fica instituído, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
o Fundo Municipal de Cultura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, cuja finalidade consiste na 
prestação do apoio financeiro necessário ao desenvolvimento dos programas específicos do aludido 
órgão, mediante a administração autônoma e a gestão dos respectivos recursos.  

 
Art. 2º. Consistirão em recursos do fundo ora criado: 
 
I – dotações consignadas na lei orçamentária anual municipal e seus créditos 

adicionais;  
 
II – transferências federais e/ou estaduais para a conta do fundo municipal de cultura;  
 
III – contribuições de mantenedores;  
 
IV – produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, como:  
 
a) arrecadação dos preços públicos cobrados pela cessão de bens municipais 

sujeitos à administração da secretaria, órgão ou instituição municipal de cultura;  
 
b) venda de ingressos de espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoções de 

caráter cultural (vendas de camisetas, livros, etc.);  
 
V – doações e legados, conforme legislação vigente;  
 
VI – subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de 

organismos internacionais;  
 
VII – reembolso das operações de empréstimo porventura realizadas por meio do 

fundo municipal de cultura, a título de financiamento reembolsável, observados os critérios de 
remuneração que, no mínimo, lhes preserve o valor real;   

 
VIII – retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos porventura 

realizados em empresas e projetos culturais efetivados com recursos do fundo municipal de cultura;  
 
IX – resultado das aplicações em títulos públicos, conforme o caso, obedecida a 

legislação vigente sobre a matéria; 
 
X – empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades;  
 
XI – saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados com 

recursos dos mecanismos previstos no sistema municipal de financiamento à cultura;  
 
XII – devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou desaprovação de 

contas de projetos culturais custeados pelos mecanismos previstos no sistema municipal de 
financiamento à cultura;  

 
XIII – saldos de exercícios anteriores;  
 
XIV – outras receitas legalmente incorporáveis que vierem a ser destinadas; 
 
XV – dotação orçamentária própria ou créditos que lhe sejam destinados;  
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XVI – contribuições, transferências, subvenções, auxílios ou doações dos setores 
público e privado;  

 
XVII – rendimentos oriundos da aplicação de seus próprios recursos;  
 
XVIII – resultado de convênios, contratos e acordos firmados com instituições 

públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;  
 
XIX – quaisquer outros recursos, créditos, rendas adicionais e extraordinárias e 

outras contribuições financeiras legalmente incorporáveis.  
 
Art. 3º. O fundo criado por esta lei será acompanhado e fiscalizado pelo Conselho 

Municipal de Cultura, nos termos de sua lei específica e conforme definido em regulamento próprio 
editado pelo chefe do poder executivo municipal.  

 
Art. 4º. Para a realização dos serviços de ordem burocrática referentes ao fundo de 

que trata a presente lei, serão designados, por ato do prefeito, os funcionários que se fizerem 
necessários, vinculados hierarquicamente à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

 
Parágrafo único – Dentre os funcionários designados, deverá ser indicado um 

responsável para a função de Secretário Executivo do Fundo.  
 
Art. 5º. Todos os recursos destinados ao fundo de que trata esta lei, bem como as 

receitas geradas pelo desenvolvimento de suas atividades institucionais, serão automaticamente 
transferidos, depositados ou recolhidos em conta bancária única, aberta para movimentar os recursos do 
Fundo Municipal de Cultura.  

 
§ 1º. As aplicações financeiras de recursos do fundo serão objeto de análise do 

Conselho Municipal de Cultura, quando for o caso.  
 
§ 2º. Os saldos porventura existentes no término de um exercício financeiro 

constituirão parcela da receita do exercício subsequente, até sua integral aplicação, respeitada a 
legislação vigente.  

 
§ 3º. Os valores destinados ao Fundo Municipal de Cultura devem ser aplicados 

prioritariamente no incentivo a projetos culturais da sociedade. 
 
Art. 6º. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes submeterá 

trimestralmente para a apreciação do Prefeito Municipal relatório das atividades desenvolvidas pelo 
fundo de que trata esta lei, instruído com prestação de contas dos atos de sua gestão, acompanhada de 
respectiva documentação comprobatória, sem prejuízo da submissão a outros instrumentos de controle 
financeiro, genericamente instituídos para a administração municipal.  

 
Art. 7º. Esta lei será regulamentada no prazo de (número de dias, por extenso) dias, 

a contar de sua publicação, por instrumento normativo a ser expedido pelo chefe do poder executivo 
municipal.  

 
Art. 8º. As despesas com a execução desta lei onerarão as verbas orçamentárias 

próprias.  
 
Art. 9º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, em 11 de outubro de 

2022. 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 


